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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N9 1O,O2.OO2/2O25
PROCESSO ADMtt{ISTRATIVO Ne OOOO1.20250205/OOO3-84

A(O) Câmara Municipal de Cariré, por intermédio do seu Agente de Contratação,
torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local
indicados fará realizar Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento pelo Menor
Preço por ltem, na hipótese do Art. 75, inciso ll, nos termos da Lei nq 14.133, de Ia
de abril de 2021, Lei Complementar na 123, de 2006 e demais exigências previstas
neste aviso de dispensa eletrônica e seus Anexos.

DADOS DA SESSÂO PÚBLICA
Data da sessáo: 13 de fevereiro de 2025
Link: https://compras.m2atecnologia.com.br/
Horário de início da fase de lances: 16:00 Hs
Horário de finalizaçáo da fase de lances: -- Hs

1. OBJETO DA COT{TRATAçÃO DIRETA
1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa

para a contratação por dispensa de licitação, conforme condiçôes, quantidades e
exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.2. A contratação será dividida em ltem, conforme tabela constante abaixo.
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I Deverá o sistema deve disponibilizar pàrô qualqueí cidadáo, sem a necessidade de autenticaçáo no sistema, mecanrsmos
de ace5so as principais auvidâdes dê uma Casã Legislativa, considerandor a composiçáo da Mesã Diretorai o trabãlho dàs ComrsÉóes;
o tràbatho diário do Plenário (Ordem do Dia); informeçôes sobíe 05 Parlamentarês, indo desde dados pessoais até a sua participaçáo
na constíução dâs leisj pesquisâ às Matérias Legislativas em Tramitação e Pesquisà às Leisi . Peímitir o acesso à composi(ào
dà Mesa Diretora atual e â todas as aomposiçôes de Mesà de gestôeg ônteriores que tenham sido côdastÍâdas no sistemal .

Possibilitar, dêntío de uma Legislatura, acessar a cornposição da Mesa em cada Sessáo Legislaüva; . PeÍmitk o
àcesso às Comissões aadastradas no sistemà (atuais e passadas) bem como os parlamentares que participam ou participaràm dâs
mesmas; . Permitir o àcesso às proposiçôes e demais despacho s constantes do expediente, acompanhamento de oradorea
inscritos e as matériôs das Ordens do Dia cadagtràdàs no sistemâ (atuà|, anteriores e fúurãs) bem como os parlômentares que
participam ou participaram das mesmasi . Possibilitar a visuãlizaçáo de uma matérià especÍfica, por meio da seleção da
màtéria. clicando com o cursor posicionado sob.e o seu título, tanto no expediente como na ordem do dia. . Disponibilizar a pauta
das sessôes atuais, Íuturas e passadai .Disponibiliuar automâticamente no portal do legislativo ã ata da sessáo, logo êpós a a
epaovaçâo nâ sessào s€guintei . Disponibilizar via web aos parlamentares ã protocolização de proposiçôes coíÍ à emissáo do
respectivo protocolo e seu acompanhãmento dê toda a tramitaçáo do processo; . O sistema deve disponibilizaí pôra
qualquer aidadào, sêm a necessldade de aúenticação no sistema, mecanismos de acesso aos processos legislativo, permitindo ainda
o acompànhamento via portalou emâil pessoali. Peímitlr o acesso e consutta de biografia, filiações. mandatos e produçáo
legislativa dos Parlamentares da Legislatsra àtual ou de qualquer oútra legislatura cadastrada no sistêmai . Permitir consultàr as
matéíias legislâtivas poí tipo, àno, número, âutor, àssunto ou por palavra chavel . ln(lusáo, alteração e consulta às normâs
jurídicâs quê atehdam aos critérios inforÍnados. Se nenhum critério for informado. todas as Normas cadastradas no sistema devem
ser Íecuperàdàsi . Emissào de relatórios sobre a9 Matéíiâs Legislativas produzidas pela cámarà Municipàl por diveEos critérios de
seleçáo, como por exemplo poí âno e àgrupadàs poÍ aúor e tipo. . Disponibilizaçâo de aplicação mobilê eletrónica baseada em
inteqraçào com API (Appli(ation Programming lnterÍace) REST (RepÍesentatitonal State TransÍer), para loqin, a(ompànhàmento da
pautà da sessâo, registro de presênça nà sessâo e na ordem do dia, registro de votação com as opçóes de SIM - NÀO - Â8SÍER,
possibilidade de desempãte pela píesidência da (asa. transferência de tempo do orador, solicitaçào de parte. contíole de questáo de
ordeh, votaçáo da ata da sessáo anterior, acompãnhamento dos despa(hos recebidos e etpêdados no expediente. votacào em
lote(bloco) e acompanhamento da relaçáo de oradores insaritos no5 diversos expêdiente5. . O sistema deverá executâr de
foíma simultâneà, a aberturâ dâ reunião. incluir nome e parâmetros específicos dê ialentifiaação, data, hora, habilitar o registro das
presenças pelos Parlamentares e acionãí as demàis partes do painel. . O sastema deverá executar a sequência dã âberturà
e registrar nome. parámetÍos específicos de identifiaaçáo, data. hora, oradores inscritos e acionar as demais partes do paineí. . O
sistema deverá executar a Sequênciâ de abêrture e reqistrar nome, identificaçáo, data, hora. nome da matéria em votaçào, tipo de
votaçào, â(ionamento do cronôrhetro, alarme sonoro e, todas as demais tareÍas deste sistema. . O Sistema devêrá executaÍ a
Sequênciê do fechamento da votação ativada. depurar e armazenar os resultadoS, acionaÍ 05 moStíadoreg de resultados, desâbilitar
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os registradores dos Paílamentâres. desativar o cronômetro, renovar as mensagens, acionôí o alârme sonoro, armazenar e
disponibili2àr aúomaticamente no portal legislativo 05 resuhàdos. . O sjstema deveá executar o fechamento da reuniáo quando
comandàdà pelo operàdor. obsêrvando todas ôs variávei5 e dados oaorÍidos durante a realizâçáo da seçào. sua pauta e todos os
seus atens. . O siíêma deverá permitir ao Padamentar íegistrar a sua presença no pâinel ôpregoàdor através de qualquêí um
dos Terminais íegistradores existentes. o Parlamentar, para registrãr a sua presênça dêverá se identificar previamente no pâinel
eletrônico através de sua senha. O painel deveé portaí reaurso comandado pêlo operàdor parô mostràr ou não as presenças
registradês pelos Parlamentàres, inclusive o total reqistcrdo. O píesidentê da relniáo poderá solicitar recomposição de quórum a
qualquer momento. através de comando do operadoí, homento em que o painel deverá zerar as presenças anterioÍynente
rêgistradas, . O sisteme clevêÍá permitia que o Parlamentaa registre o sêu voto gomente a partir des sêguintes condiçóes: a) -
Ter a sua presença registÍadat b)- Utalizâí Íegistradores previãmente habilitadost () - Sê identificar atrãvés de sua senhê; d) -
Observar o inÍcio e fim do período de votaçào através do cronômetro do painel; e)- o PÍesidente da reuniáo deverá ter à sua
disposiçáo, comando para encerrar ou nào a votação. assim como exibir ou não os resultados; f) - Os relatórios cleverào estàr à
disposiçáo imediata do Presidente da reuniáo, quando solicitado5; . O sist€ma deve permitiÍ o contÍole de votaçáo nominal
ostensiva e nominal secrêta, prevista no Regimento lnterno desta Casa Legislatjval . O Soítware de gerenciamento e operaçáo
do sistema de votâção deveé dispor de recurso de ATA Eletrônica para qeração e emissáo semi-aúomática da Ata ao final de cada
Sessáo. A ATÂ é o resumo de todos os assuntos tÍatados duÍante a Sessão Plenária e deverá conter a descrição dà jntegra dos
acontecimentos da reuniáo, sêndo opeÍada concomitantemente pelo Operac,or do Sistema de Votação sem a necessidade de mão de
obra complementari . O Sistema deverá dispoÍ de recursos para â obtênção automática, sem a necessadade de digitaçáo, das
seguintes informaçôes no trànscoíreÍ da reunião; - Oata e hora de abertuíâ e encerramento da Sessáo e dos respectivos
expedientes; - ldentifiaaçâo dos membros que compõem a Mesa Diretora: - Relação dos pãrlamentares presentes: - Geíâl - A câda
recomposição-À(aalavotação-A(ôdaorador-Relaçáodo5peÍlamentôíesáusentes:-Geral-Acadârecomposição-Àcada
votaçào -À cada orador -Listàgem dâs Matéíias apíesentadas: - Nome -Âutor Encaminhômento às comissões - Listagem dos oràdores
inscritos. incluindo os seguintes dàdos por orador: -Nome -Tempo -Tipo de Fâla -Votaçáo Relacionada - Listaqem daa votaçóes,
podendo conter pera cac,a votàçáo: - Listaqem dâs matéÍias votadas - Número votaçáo -Ípo Votação (secreta, Nominal, Simbólica.
Parecer) - -Ilpo Ouórum Votação {Maioria simpleg, absoluta ou qualificadã. ... ) -Íurno -Votos -Toteis -Presentes - Sim - Não -
Abstenção - Votos - Resultado - Permitir o reaproveitamento dê textos - Peímitir â edição de textos complêmefltaíes ãtràvés de
editoÍ próprio com 05 seguintes íecursos mínimos: -Tipo da Fonte -Tamanho da fonte - EÍeitos da Fonte (Negrito. Sublinhâdo) - Cor da
Fonte - Aljnhamênto a diÍêíta, centralizado, a esqueída ou justificado - Tabelâs - Permitir o reaproveifômênto de textos para ediçáo
deAtasÍuturàs.. Manutençáo dos íegistÍos de protocolo de entÍôda, saÍda e trâmites de documentos reaebidos, expedidos e
internos. constando dentre as píincipais íunções o protocolo de documentos recebidos, expedidos e intemost rêgistÍo de toda
tramataçáo dos documentogi consulta ao teor dos documentos protocolâdos e eventuais anexos; consulta ôos pÍotocolos dos
do(umentos e a suà tràmitâçáo por: número do protocolo, reÍerênciâs. origem, destino, tipo e assunto. . Sistemê para auxiliar
na organização des sessóes plenánas, facilitando e àgilizando o controle das matérias apresentadas no expedientê e das proposiçóes
apresentadas. discutialas e votadas na ordem do diã, devidamente integíado com site {portal) do legislatavo, sistemà de gestáo
legislativa e fluxo do processo legislâtivo, permitindo a tramitação das proposiçôes desdê o recebimento dês matérias até a sua
disponibilização para deliberação no painel ale votaçáo eletrónice. o sistema deve auxiliar a presidência da casa (onduzir os
trabalhos durante a sessào plênária, de Íorma fácil e segura. sêia nâs sessóês ordinárias, extraordinárias, espêciais ou solenes.
mantendo o Presiclente da Casâ inÍormado sobre o quóÍum neaêssáÍio ou nào para iniciar a sessão, parametíizado de âcordo com o
Regimento lntemo Permitir a reali2âçào de votação de proposiçôes, atas, Mesã Diretora, votações abertas ou gecretãs, exibindo
escrita e verbalmente o Íesultado cla votaçáo, inalusive soli(itando o Voto de Minerva do Presidente. caso seja necessário. Leitura
(áudio) automátaco das proposiçôes pÍotocolãdas e submetidas à leituía no expediente. bem como da ôta dâ sessáo anterior.
Votaçào através de terminal, da ata da sessão anteíioí. . lmplantaçáo e confiquràção do sistema; . Customi2ação de
layout conforme características dâ contràtônte; . Atualização e postaqem dos dados da contratante no sistemà: ' Explanaçáo
teóíca e prátaca sobre o uso do5 sistemas atràvés de treinãmentol . Paràmetrizaçáo e acompanhaínento aos usuários na
implantação do sistema até â entÍada em ambiente de produção.

1.2.1. Havendo mais de um ltem faculta-se ao Íornecedor a
participação em quantos forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por ltem,
observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos
quanto às especificações do objeto.

2. PARTTCIPAçÃO NA DISPENSA ELETRôN|CA
2.1. A participaÇão na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema

de Dispensa Eletrônica, disponível no endereço eletrônico
https://compras. m2atecnologia.com.br/.

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos
para cadastro no link https://compras.m2atecnologia.com. br/, para acesso ao
sistema e operacionalização.

2.L.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada
diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não
cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a
responsa bilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda
que por terceiros não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fomecedores:
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2.2.1. que não atendam às condiçôes deste Aviso de Contratação
Direta e seu(s) anexo(s);

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com
poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou
judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo,

pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou
fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela
elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor
do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5%
(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento
de bens a ela necessários;

c) pessoa fÍsica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação,
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da
Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

fl pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à
divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado,
por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela
legislação trabalhista;

2.2.3.L. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes
do mesmo grupo econômico;

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta
da personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.4. organizações da Sociedade Civíl de lnteresse PÚblico - OSCIP,
atuando nessa condição (Acórdáo na 7 46l2Ol4-ÍCU-Plenário);

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem
demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e
despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei ns 14.133/2L e desde
que pela natureza do serviço ou pelo modo como é usualmente executado no
mercado em geral, não necessite de subordinação jurídica entre o obreiro e o
contratado, bem como de pessoalidade e habitualidade.

2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão
estendidas a elas os benefícios previstos para as microempresas e empresas de
pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nc L1.488, de
15 de junho de 2007.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA
INICIAL
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3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com
o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação
direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a
proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o
caso, e o preço, até a data e o horárlo estabelecidos para abertura do
procedimento.

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em
especial o preço, vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos
operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa
de lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos
em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento
das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispôe o Termo de
Referência, Projeto Básico ou Projeto Executivo, assumindo o proponente o
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituição.

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores poderão retirá-
la, substituí-la ou modificá-la, até a data e o horário estabelecldos para
abêrtura do procêdlmento.

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também,
assinalar "sim" ou "não" em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes
declarações:

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no
certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Leí
Complementar n0 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49;

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso
de Contratação Direta e seus anexos;

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem
efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;
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3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da
Lei no 8.213/91.

3.9.6. que não emprega menor de L8 anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de L4
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXXlll, da Constituição.

4. FASE DE LÂI{CES
4.1. A partir das 16:00 Hs da data êstabelecida neste Aviso de Contratação

Direta, a sessão pública será aberta para o envio de lances públicos e sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de
finalização de lances também já previsto neste aviso.

4.2. lniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar
lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último
lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for
recebido e registrado primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.7. lmediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de
lances, haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances,
pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

4.7.L. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática
pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não
havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

5. 

'ULGAMENTO 
DAS PROPOSTAS DE PREçO

5.L. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade
do preço em relação ao estipulado para a contratação.

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que
tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com
preço compatível ao estimado pela Administração.

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores
classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado,
mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será
registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica.

5.3. Estando o preço compôtível, será solicitado o envio da proposta e, se
necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance.

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a
contar da data de sua apresentação.

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:
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5.5.1. contiver vícios insanáveis;
5.5.2. não obedecer às especificaçôes técnicas pormenorizadas neste

aviso ou em seus anexos;
5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do

preço máximo definido para a contratação;
5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido

pela Administração;
5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências

deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.
5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar gue possui ou possuirá

recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada
inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação,
apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalaçôes
de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração;

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam
inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais
como leis, medidas provisórias e convençóes coletivas de trabalho vigentes.

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso
da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

5.8. Erros no preenchimento da planilha nâo constituem motivo para a
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou
Íalhas que não alterem a substância das propostas;

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de
correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do
Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das
especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor
requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a
proposta ou lance subseguente, e, assim sucessivamente, na ordem de
classificação.

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no
"chat" a nova data e horário para a sua continuidade.

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase
de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6.1.1. Habilitaçáo f urídica
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6. HABILTTAçÃO
6.1. Os Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Aviso de

Contratação Direta, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de
habilitação:
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a) no caso de empresário individual, inscrição no Registro
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI:
Certificado da Condição de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.portaldoempreendedor. gov. br;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em
vigor, devidamente registrado na junta Comercial da respectiva sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o
participante sucursal, filiãl ou agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da
indicação dos seus administradores;

f) decreto de autorização, em se tratando de sociedade
empresária estrangeira em funcionamento no País;

g) No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao
Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela
Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos
termos do art. 4e, §2e do Decreto n.'l .775, de 2012.

h) No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico
do INSS - CEl, que comprove a gualificação como produtor rural pessoa física, nos
termos da lnstrução Normativa RFB n.971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

i) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto
social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na
Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva
sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 1971.

j) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas
as alterações ou da consolidação respectiva.

6.1.2. Regularidade fiscal, social ê trabalhista
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas

ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional,

mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procu radoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, incluslve aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta ns 1.751, de O2llOl2OL4, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procu radora-Geral da Fazenda Nacional;

c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço (FGTS);

d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a

Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com
efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1c de maio de 1943;
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6.1.3. Qualificação Econômico'Financeira
a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da

sede do fornecedor;
b) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício

e demais demonstraçôes contábeis dos 2 (dois) últlmos exercícios soclals;
b.1. As empresas criadas no exercício financeiro da

dispensa deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

b.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao

último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2

(dois) anos.
b.3. Caso o fornecedor seja cooperativa, tais documentos

deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispôe
o artigo L12 da Léi ns 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei,
de qué tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

c) comprovação da boa situação financeira da empresa
mediante obtenção de ínàices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e
Liquidez Correnté (LC), superiores a 1(um), obtidos pela aplicação das seguintês
fórmulas:

ESTÀDO DO CEÁRÁ
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e) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou
municipal, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;

f) prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal
do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata
ou concorre;

g) caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos
estaduais ou municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG = Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

Praça Elisio Aguior, s/n - Cento - Cariú - Ceará
C.N.P. J: 35.049.i145/0001-14 - CGC: 06.920.403-9
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c.J.. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou

igual a 1(um) em qualquer dos índic'es de Liquidez Geral (LG), solvência Geral (sG)

dUquiae) Correntà (LC), deverão comprovar capital ou patrimônio_ líquido mínimo
de 5%.(cinco por cento) do valor total estimado da contratação ou do item
pertinente.

6.L.4. Quallficaçáo Técnlca
a) Comprovação de aptidáo compatível em características,

quantidades e prazos com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente,

ior meio da apresentação de atãstados fornecidos por pessoas jurídicas de direito
público ou privado.

t-l



a.1. Os atestados deverão referir-se aos bens/serviços
fornecidos no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária
especlficadas no contrato social vigente;

a.2. O fornecedor disponibilizará todas as informaçôes
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre
outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço
atual da contratante e local em que foram fornecidos os bens.

b) Declaração do fornecedor atestando que conhece todas as

informações e condiçôes locais para o cumprimento das obrigaçôes objeto da

contratação.
c) Em relação às Íornecedoras cooperativas será, ainda, exigida

a seguinte documentação complementar:
c.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos

técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as

iãip"ctirar ãtas Oà inscrição e a comprovação de que estão d-omiciliad.o.s na

locálidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts.4e, inciso x|,21,
inciso I e 42, §§2e a 6e da Lei n. 5.764 de 1971;

c.2. A declaração de regularidade de situação do

contribuinte individual - DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;
c.3. A comprovação do capital social proporcional ao

número de cooperados necessários à prestação do serviço;
c.4. O registro previsto na Lei n' 5'764171' art' 107;

c.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-

partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e

c.6. Os seguintes documentos para a comprovação da

regularidade jurídica da cooperativa: a).ata de fundaç.ão; P) ",tj-'t*1,:9t-l1l-t:' 
u

uiã Oá urt".bleia que o aprovou; c) regimento dos Íundos instituídos pelos

;;;ú;"J;-;;. à ata aa aslembteia; d) editais de convocação das três últimas

ãtiãrOf"irr gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados

ã;;i;rtãrãã o contrato em assembleias gerais ou nas reuniôes seccionais; e f)

a-ia da sessão que os cooperados autorizaraú a cooperativa a contratar o objeto da

dispensa;
c.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa'

conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5J64171ou uma declaração, sob as penas da

Éi, a" qr" tai auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador'

6.2'Comocondiçãopréviaaoexamedadocumentaçãodehabilita.ção.do
fornecãdàr detentor da- proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o

"r"nlrãJ 
descumprimento das condiçôes de participação, especialmente qua-nto à

ãxisiencia de sànção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

. a) Registro Cadastral de Fornecedores do CÂMARA MUNICIPAL DE

CARIRE;
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - .CEIS'

mantido pela Controladoria-Geral da União

i*-ú*.po.tuf a"transparencia.gov.br/ceis); (Acórdão n" 1.793/2011 - Plenário);

c) cadastro Nacional de condenações cíveis por Atos de.lmprobidade
Administrativã, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

ES'I.,\DO DO CI]ARÁ
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(www.cnj.jus.br/improbidade-adm/consultar-requerido.php). (Acórdão no

7.79312OLL - Plenário);
d) Lista de lnidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU'

6'2'l.ParaaconsultadefornecedorespessoajurÍdicapoderáhavera
substituição 

-dãi 
consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta

ó;;rãiüãã dãpessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/);
6.2.2.Aconsultaaoscadastrosserárealizadaemnomedaempresa

fornecedora e também de ieu sócio majoritário, por Íorça do artigo 12 da Lei n"

b.aà-g, a" rsgz, quã p."ve, ããntre as san!ôes impôstas ao responsável pela p.rática

ã; ;ió ãã irpãuio"du administrativa, a pioibição.de contratar com o Poder Público,

in.f *i* pôr'tntérmédio de pessoa jurídiêa da qual seja sócio majoritário.

6.2.2.1. Caso cónste na Consulta de Situação. do Fornecedor a

existência de ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará paÍa venncar

se houve fraude por partá àãíãápresas apontadãs no Re[atório de Ocorrências

lmpeditivas lndiretas' , _--! ..^-ia--r- Á^, . .

6'2.2.L.L' A tentativa de burla será verificada por meio

dos vÍnculos societários, linhas de fornecimento similares' dentre outros;

6t.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação

previamente à sua desclassifi cação'
6.2'3.Constatadaaexistênciadesanção,ofornecedorSeráreputâdo

inabilitado, por falta de condição de participação'

6.3. Caso atendidas'as condiçôes de participação' a habilitação dos

torn"cãoãr"i- sãra verinãaoa pot mãio do cadastro de Fornecedores' nos

documentos Por ele abrangidos'
à.S.f.. É dever do fornecedor atualizar previamente as. comprovaçoes

constantesdoCadastrodeFornecedoresparaqueestejam.-vigentesnadatada
#ffi;-i- -t"-itao p,iúi.á,- ôr-ã"à.-inhar,'quando' solicitado, a respectiva

documentação atualizada.
6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará -a inabilitação do

fornecedor, exceto se "-;;;;;ii; 
;"s sítios .eletrônicos oficiais emissores de

.ãrtioããióg*r êxito em encontrar a(s) certidão(óes) válida(s).

6.4. Havendo a nàcessidade de envio de documentos de habilitaÇão

complementarer, nu."ttjiiãiã-iãnnrtuçao daqueles- exigidos .!":t:-1]fto d"

ContrataÇão Direta e ia "piãseÃtaàós, 
o fornecedor será coÀvocado a encaminhá-

los, em formato digitat, 
"óã, 

ãiã[ãiáo da Administração, sob pena de inabilitação.

6.5. Somente haverá a neceisidade de comprovação do preenchimento de

reouisitos mediante upr"tãnt"çáí Oos documentos originais não-digitais quando

i'r.Lrãlã-,:riáã-"í rãtaiao à intesridade do documento digital'

6.6. o fornecedor enquãdrado como microempreendedor indivi-dual que

Dretenda auferir os U"nãiic-iàs do tratamento difeienciado previstos na Lei

â;;ü;;i;;'". üe, a" lboo eiiará dispensado (a) da prova de_inscrição nos

:;à;:i;ilã;""i,ioriit* ãituárãi à muniàipar e (b) da apresentação do balanço

;;irj;;;i.i; àás demonstrações contábeis do último exercício'

6.7. Havendo n"a"rr'idud" de analisar 
. 
minuciosamente os documentos

exlsidü, I táiiãã tãta tuãáãnsa, tenao informada a nova data e horário para a sua

continuidade.
6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação' seja

por não apresentar qráitquài oãi documentos exiiidos' ou apresentá-los em

ã;;";;ã;:il ã estabeleciào neste Aviso de contratação Direta'
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6.8.1. Na hipótese de o Íornecedor não atender às exigências para a

habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que
atenda às especificações do objeto e as condiçôes de habilitação.

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor
será habilitado.

Proço Etisio Aguiar, s/n - Cenúo - Cariré - Ceorá

Fone/Fox: (8q 3A6-1269
E -mail : camaromunicipolilecartre@gnmil.com

7. CONTRATAçÃO
7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação,

será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
7.2. O adiudicatárlo terá o prazo de O5 (cinco) dias úteis, contados a

partir da data d! sua convocação, para assinar o Termo de Contrato oU aceitar
instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Cartâ
contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo

das sançôes previstas neste Aviso de Contratação Direta.
7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o

órgão ou entidade para a assinatura do Termo de contrato, a Administração poderá

en-caminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de

recebimento (Àn) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo

de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento.
7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da

nota de empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1(uma) vez,

pái- iórul ieríodo, por solicitação' justificadà do adjudicatário e aceita pela

Administração.
7.3. O prazo de vigência da contratação de 12 meses prorrogável conforme

previsão nos ánexos a este Aviso de Contratação Direta'
7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a

comprovação das condiçôes de habilitação e contratação consignadas .neste aviso,

que deveráo ser mantidás pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

8. sAilçÔEs
8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das

infrações previstas no art' 155 da Lei ns 14.133, de 202L, quais sejam:

8.1.1. dar causa à inexecuçáo parcial do contrato;
8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave

dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse

coletivo;
8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato

superveniente devidamente justifi cado;
8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua

proposta;
8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

licitação sem motivo justificado;
8.1.8. apresentar declaração ou documentação Íalsa exigida para o

certame ou prestar àeclaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução

do contrato;

a
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8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na
execução do contrato;

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de
qualquer natureza;

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a
declaração falsa quanto às condiçôes de participação, quanto ao enquadramento
como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da
dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste
certame;

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5a da Lei ne L2.846. de 1o de
agosto de 2013.
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8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal,
às seguintes sançôes:

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.L deste Aviso de
contratação Direta, quando náo se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s)
item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualguer das infrações dos

subitens 8.1.1 a 8.1.12;.
c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da

Administração pública diieta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a

sanção, peÍo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8'L'2 a 8'1'7
des[e Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administraçáo Pública

Oiàta e indiretà de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8'1.8 a 8.1.12, bem como nos

demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
8.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de

integridade, conforme normas e orientaçôes dos órgãos de controle'
8.4. Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao_ valor

de pagamento eventuálmente devido pela Administração ao.contratado, além da

[À.ãá-à"6" valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será

cobrada judicialmente.
8.5. A aplicação das sançôes previstas neste Aviso de Contratação Direta, em

hipóteiJ atgrlÀa,' a obrigaçâo àe reparação integral do dano causado à

Administração Pública.
8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as

demais sançôes.
8.7.Aapuraçãoeojulgamentodasinfraçõesadministrativas,seguirãoseu

rito normal na unidade administrativa.

:ff
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8.8. O processamento do PAR - Processo de Apuração de Responsabilidade,
não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente
público.

8.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-s-e-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao
iornecedor/adjudicatá rio, observando-se o procedimento previsto na Lei nq 14.133,
de 2021, e subsidiariamente na Lei ne 9.784, de 1999.

8.10. As sançôes por atos praticados no decorrer da contratação estão
previstas nos anexos a este Aviso.
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9. DAS DISPOSIçÕES GERAIS
g.L. o procedimento será divulgado no sítio eletrônico oficial do(a) câmara

ttlunicipal' 
- 'Je .Cariré e no(s) endereço(s) eletrônico(s)

https:/iwww.camaraca rire.ce. gov.br/.
g.2.Nocasodetodososfornecedoresrestaremdesclassificadosou

inabilitadàs (procedimento fracassado), a Administraçáo poderá:

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de

preços que serviu de base.ao procedimento, se houver, PlYi!:SlP-!99-t"^o:^T.:l-"1::
breóos, sempre que possível, e desde que atendidas às condiçÔes de naDllltaçao

exigidas.
9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será

operacionalizada fora deste procedimento.
g.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da

documentação de habilitação, conforme o caso'
g.3. As pro;idências dos iubitens 9.2.t e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas

senãohouverocomparecimentodequaisquerfornecedoresinteressados,
procedimento deserto.

g.4.Havendoanecessidadederealizaçãodeatodequalquernaturezapelos
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aúiso de Contratação Direta, deverá ser

;t;;diã;;;;zo indicado peto agente competente da Administração na respectiva

notificação.
g.S. Caberá ao Íornecedor acompanhar as operaçôes' ficando 

. 
responsável

peloônusdecorrentedaperdadonegóciodiante.dainobservânciadequalsquer
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexao'

9.5.1'Nahipótesedeosistemaeletrônicosedesconectarnodecorrer
daetaDadeenviode.lancesdasessãopúblicaepermaneceracessívelaos
iiãit-[ãt, oilunâãi.ontinuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados'

9.5.2.Casoadesconexãodosistemaeletrônicopersistir-portempo
superior a dez minutos para o órgão ou a entidade.promotora da licitaçáo, a sessão

óúÉÍ;; tãrá-*spensa e ài"[iàa1" somente decorridas vinte e quatro horas após a

ãomrnicuçao do fato aos pã.tiiipunt"t, no sítio eletrônico utilizado para divulgação'

9.6.Nãohavendoexpedienteouocorrendoqualquerfato-supervenienteque
imoeca a realizaÇão do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
i;;Êi;rú; üi" ãpri'n"ito dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente

àstaOeteciOó, desde que não haja comunicação em contrário'
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9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o
envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de
tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos
e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e
classificação.

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão
sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados,
desde que não comprometam o interesse da Administraçáo, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e
apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso,
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo de contratação.

9.11. Em caso de divergência entre disposiçôes deste Aviso de Contratação
Direta e de seus anexos ou demais peças que compôem o processo, prevalecerá as
deste Aviso.

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
9.13. lntegram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos,

os seguintes anexos:
9.13.1. ANEXO I - Termo de referência/Projeto Básico;
9.13.2. ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato.

Luciana Cri gues Miranda
ORDENADOR(A) DE DESPESAS
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